PARECER Nº 
,  DE 

 DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1675, DE 2023
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe institui Centrais de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e guia-intérprete nos Municípios com mais de cinquenta mil habitantes.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto ao mérito.
Ao fazê-lo, verificamos que, conforme justificativa apresentada pelo autor, as Centrais de Libras são um importante equipamento de inclusão e acessibilidade da comunidade Surda e Surdacegas, auxiliando estas pessoas nas suas atividades diárias, juntos aos órgãos públicos e privados, permitindo que os serviços prestados por estes setores, possam ser acessíveis à comunidade surda.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1675, de 2023.
Sala das Comissões

Rafael Silva

Relator
